
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 27/2008




O Presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo a contribuir mensalmente com  a Confederação Nacional dos Municípios – CNM, e com a Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do Sul- FAMURS. A organização dos Municípios em entidades de representação tem significativa importância para que a conquista da Autonomia consagrada na Constituição de 1988 realmente se efetive e seja reconhecida e respeitada pelos entes que constituem as outras esferas de poder que compõem a federação brasileira.




Somando esforços com a CNM atua a FAMURS  representando os Municípios do Estado do Rio Grande do Sul e levando aos diversos órgãos e entes governamentais as dificuldades enfrentadas pelos agentes políticos para efetivamente cumprir as obrigações atribuídas aos entes locais, ou pela Constituição da República ou pelos inúmeros programas governamentais que são criados pela União e pelos Estados e que somente se concretizam com a interveniência direta e obrigatória dos municípios.



Por esta razão estamos encaminhando o anexo Projeto de Lei, buscando a autorização para filiar o Município de Três Passos à Confederação Nacional dos Municípios – CNM, e à Federação das Associações dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul – FAMURS, e com elas contribuir para assegurar sua plena atuação em favor dos Municípios brasileiros, das populações que neles vivem e garantir o crescimento e projeção do Movimento Municipalista Brasileiro.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,










Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 27, de 21 de maio de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a Confederação Nacional dos Municípios –CNM e com a Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM, entidade nacional de representação dos municípios do Estado do RS e com a Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do Sul - FAMURS.

Art. 2º  A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Três Passos nas diversas esferas administrativas da União, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos normativos de execução e de controle para:

I – integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios;

II – Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos Municípios, a atualização e capacitação dos quadros de pessoas dos Entes Públicos, a modernização e instrumentalização da gestão pública municipal;

III – Representar os Municípios em eventos oficiais Estaduais e Nacionais;

IV – Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento  da gestão pública municipal.

Art. 3o – Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o Município contribuirá financeiramente com estas entidades em valores mensais a serem estabelecidos em Assembléias Gerais  das mesmas.

Art. 4o – Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data de publicação da presente lei.

Art. 5o – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 21 dias do mês de maio de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal










